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EMENTA: APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR
DO CPC/2015. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE À LUZ
DO  CPC/1973.  PREPARO  NÃO  RECOLHIDO.  GRATUIDADE JUDICIÁRIA
REQUERIDA NA CONTESTAÇÃO. OMISSÃO DO JUÍZO EM APRECIAR O
REQUERIMENTO.  INOCORRÊNCIA  DE  DEFERIMENTO  TÁCITO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 511, § 2.º, DO CPC/1973. PRECEDENTES DO
STJ. RECURSO INADMISSÍVEL. APELO NÃO CONHECIDO.

1. Em recursos interpostos antes da entrada em vigor do CPC/2015, os requisitos de
admissibilidade devem ser analisados à luz do CPC/1973.

2. A falta de apreciação do requerimento de gratuidade judiciária não acarreta o
deferimento tácito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

Vistos.

Ribamar Bezerra de  Mendonça interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da 5.ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos autos da Ação
de Rescisão Contratual c/c Indenização por Perdas e Danos em face dele ajuizada
por Ciga Construções e Incorporações Ltda., f. 122/124 e f. 199/200, que julgou
procedente o pedido para declarar rescindido o compromisso de compra e venda de
imóvel  firmado entre  as  partes  e  condenar  o Réu,  ora  Apelado,  à  reparação de
perdas  e  danos,  inclusive  dos  aluguéis  pelo  período  em  que  o  imóvel  esteve
ocupado, descontadas as parcelas por ele pagas, determinando a antecipação dos
efeitos da tutela, condenando-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da condenação.

Em suas razões, f. 203/205, alegou que a Apelada estava cobrando débito
referente a financiamento por ele obtido na Caixa Econômica Federal e já quitado, o
que, no seu dizer, configura enriquecimento ilícito, pelo que requereu a reforma da
Sentença para que o pedido seja julgado improcedente.

Contrarrazoando, f. 210/2015, a Apelada arguiu a preliminar recursal de
ausência de dialeticidade e, no mérito, requereu o desprovimento do Apelo.

A Procuradoria de Justiça, f. 233/235, opinou pela rejeição da preliminar
recursal, com o consequente conhecimento da Apelação, e não se manifestou sobre
o mérito, por entender que não se configuraram quaisquer das hipóteses do art. 82,
incisos I a III, do CPC/1973, vigente à época da elaboração do Parecer.



É o relatório.

O Recurso em apreciação foi interposto contra Sentença publicada antes da
entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015.

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  14  do  novo  Código,  a  norma
processual  não  retroagirá  e  deverá  respeitar  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações  jurídicas  consolidadas  sob  a  vigência  da  norma  revogada1,  não  são
aplicáveis  ao  caso  os  arts.  932,  parágrafo  único2,  e  1.007,  caput e  §  4.º3,  do
CPC/2015,  devendo  ser  analisados  os  requisitos  de  admissibilidade  à  luz  da
disciplina do CPC/1973 e da legislação correlata.

Foi  esse  o  entendimento  adotado  pelo  Pleno  do  Superior  Tribunal  de
Justiça em sessão administrativa realizada para adaptação do seu Regime Interno ao
novo  CPC,  em que  se  concluiu,  expressamente,  que,  nos  recursos  tempestivos
interpostos com arrimo no CPC/1973, relativos a decisões ou sentenças publicadas
até 17 de março de 2016, não caberá a abertura de prazo prevista no parágrafo único
do novel art. 932, consoante enunciados administrativos n.º 24 e n.º 55, aprovados na
mesma sessão com o declarado objetivo de orientar a comunidade jurídica6.

Em  que  pese  tais  enunciados  não  serem  vinculantes  quanto  aos
julgamentos dos demais tribunais, eles consubstanciam entendimentos que estão em
consonância  com  o  art.  14  do  CPC/2015  e  que  vêm  sendo  aplicados  pela
jurisprudência daquela Corte Superior e deste Tribunal de Justiça.

Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. PETIÇÃO VIA

1 Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada.

2 Art. 932. […] Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o
prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação
exigível.

3 Art.  1.007.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.  […]  §  4.º  O  recorrente  que  não  comprovar,  no  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu
advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

4 Enunciado administrativo número  2  – Aos  recursos  interpostos  com fundamento  no CPC/1973
(relativos a decisões  publicadas até  17 de março de 2016) devem ser  exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.

5 Enunciado administrativo número 5 – Nos recursos tempestivos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016), não caberá a abertura de prazo
prevista no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC.

6 Os  enunciados  mencionados  estão  disponíveis  no  endereço
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not
%C3%Adcias/Not%C3%Adcias/STJ-sai-na-frente-e-adequa-regimento-interno-ao-novo-C
%C3%B3digo-de-Processo-Civil. Acesso em 12 de julho de 2016.



PROTOCOLO  POSTAL.  INTEMPESTIVIDADE.  DATA  DO  EFETIVO
PROTOCOLO  NA  SECRETARIA.  SÚMULA  Nº  216  DO  STJ.  REGIMENTO
INTERNO  DE  CORTE  LOCAL.  NÃO  APLICAÇÃO  À  CORTE  SUPERIOR.
DECISÃO MANTIDA. 1.  Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os
termos  do  Enunciado  nº  1  aprovado  pelo  Plenário  do  STJ  na  Sessão  de
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos
de admissibilidade  na  forma nele  prevista,  com as  interpretações  dadas  até
então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2. […] (STJ, AgRg
no AREsp 787.647/SP, Rel.  Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 14/06/2016, DJe 21/06/2016).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  INTEMPESTIVIDADE.  1.  O  Plenário  do  STJ  decidiu  que  “aos
recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo
n.  2).  2.  […]  (STJ,  AgRg  no  AREsp  445.418/SC,  Rel.  Ministro  GURGEL DE
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 22/06/2016).

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO  NA  ORIGEM  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  NEGANDO
SEGUIMENTO AO APELO EXTREMO – INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ.
1. É necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado
Administrativo  n.  2/STJ:  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.” 2. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem
procuração nos autos (Súmula 115/STJ). 3. Agravo interno desprovido (STJ, AgInt
no REsp 1337523/AP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado
em 14/06/2016, DJe 22/06/2016).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO INTERTEMPORAL. DECISÃO PUBLICADA NA
VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE QUE DEVEM OBSERVAR AS NORMAS PROCESSUAIS
ANTIGAS. “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos
de admissibilidade na forma nele prevista,  com as interpretações dadas,  até
então,  pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça”  (enunciado
administrativo nº 2 do Superior  Tribunal de Justiça).  […] (TJPB, APL 0115592-
95.2012.815.2001,  Segunda  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Juiz  Convocado
Ricardo Vital de Almeida, DJPB 28/06/2016).

CONSUMIDOR. Apelação cível. Ação de revisão de contrato bancário. Procedência
parcial  do pedido  autoral.  Irresignação  do  banco demandado.  Admissibilidade e
controvérsia analisadas nos moldes da Lei nº 5.869/73. Irretroatividade da Lei
processual. Atos processuais praticados sob a égide da legislação anterior não
podem sofrer efeitos em virtude do advento da nova Lei. Teoria do isolamento
dos atos processuais. […] (TJPB, APL 0016692-72.2008.815.0011, Segunda Seção
Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  DJPB
27/06/2016).

APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR. CORTE NO FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA. PAGAMENTO DAS FATURAS. DEMONSTRAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO DA PARTE DEMANDADA.
PRESSUPOSTOS RECURSAIS DE ADMISSIBILIDADE.  EXAME À LUZ DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  DANO  MORAL.  SERVIÇO
ESSENCIAL.  CORTE.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO.  QUANTUM
ARBITRADO.  INOBSERVÂNCIA  AO  CRITÉRIO  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPROCIONALIDADE.  NECESSIDADE  DE  MINORAÇÃO.  Provimento



parcial  do  apelo.  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com as  interpretações
dadas,  até então,  pela jurisprudência do Superior Tribunal  de Justiça”,  nos
moldes do enunciado administrativo nº 02, do Superior Tribunal de justiça. […]
(TJPB, APL 0001170-17.2015.815.0251, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel.
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJPB 20/06/2016).

No caso, o Recurso é tempestivo, f. 202.

O  preparo,  contudo,  não  foi  recolhido  e  o  requerimento  de  gratuidade
judiciária  formulado  pelo  Apelante  em  declaração  apresentada  junto  com  a
Contestação, f. 101, não foi apreciado pelo Juízo.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o
requerimento de gratuidade judiciária não pode ser deferido tacitamente, cabendo
ao requerente recolher as custas até a decisão do Juízo.

Ilustrativamente:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE
GRATUIDADE.  NÃO  APRECIAÇÃO  PELA  INSTÂNCIA  ORDINÁRIA.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356  DO  STF.
INEXISTÊNCIA  DE  DEFERIMENTO  TÁCITO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DO PREPARO. DESERÇÃO. 1.  A não apreciação de pedido
de  assistência  judiciária  gratuita  não  significa  deferimento  tácito.  2.  O
recorrente não está exonerado do recolhimento das custas processuais até que seja
apreciado  o  pedido  de  justiça  gratuita,  considerando-se  deserto  o  recurso  cujo
preparo não tenha sido recolhido. 3. Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no
REsp 1538559/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em
24/05/2016, DJe 02/06/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PETIÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DECLARA
DESERTA  A  APELAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  ILEGALIDADE  OU
TERATOLOGIA  DO  ATO.  ATO  JUDICIAL  PASSÍVEL  DE  RECURSO
PRÓPRIO.  NÃO  CABIMENTO.  SÚMULA  267  DO  STF.  ALEGAÇÃO  DE
DEFERIMENTO TÁCITO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA NAS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. […] 6. Ademais,  esta Corte Superior já
se pronunciou no sentido da impossibilidade de se admitir que a ausência de
negativa da Corte de origem quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita
acarrete o deferimento tácito do pedido, autorizando a interposição do recurso
sem o  correspondente preparo. […] (STJ, PET no RMS 50.185/SP, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/04/2016, DJe 25/05/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVOS  REGIMENTAIS.  PRINCÍPIO  DA
UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECOLHIMENTO
DO  PREPARO  NÃO  COMPROVADO  NO  ATO  DA  INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO. AUSÊNCIA DE PROVA DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. 1. […] 2.  Em caso de assistência judiciária,  deve
haver  comprovação  do  seu  deferimento.  3.  Primeiro  agravo  regimental
desprovido.  Demais  agravos  regimentais  não  conhecidos  (STJ,  AgRg no  AREsp
729.950/SP, Rel.  Ministro João Otávio de Noronha,  Terceira Turma,  julgado em
15/03/2016, DJe 28/03/2016).

Embora  haja  precedente  isolado  da  Corte  Especial  admitindo  que  a
omissão  na  apreciação  do  requerimento  seja  considerada  deferimento  da



gratuidade7, os precedentes acima demonstram que o entendimento dominante do
STJ permanece no sentido da impossibilidade de se aceitar o deferimento tácito.

O STJ,  ainda,  interpretando o  art.  511,  §  2.°,  do  CPC/19738,  firmou o
entendimento  de  que  a  comprovação  do  recolhimento  do  preparo  deveria  ser
apresentada no ato de interposição do recurso, sob pena de preclusão, não sendo
admitida a intimação do recorrente para satisfação subsequente da formalidade.

Somente  se  admitia  a  abertura  de  prazo  ao  recorrente  na  específica
hipótese em que este efetuava o preparo em valor inferior ao devido, situação que
não se equipara à completa ausência de recolhimento.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. DESERÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DAS GUIAS NO MOMENTO
DA  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  SÚMULA  N.  187/STJ.
INTIMAÇÃO  PARA  COMPLEMENTAÇÃO  DO  PREPARO.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  511,  §  2º,  DO  CPC.  1.  Cabe  ao  recorrente
comprovar, no ato da interposição do apelo especial, o recolhimento do respectivo
preparo, do porte de remessa e retorno, das custas judiciais, bem como dos valores
locais  estipulados  pelo  Tribunal  de  origem,  sob  pena  de  deserção.  2.  A  não
comprovação  do  recolhimento  do  preparo  no  momento  da  interposição  do
recurso especial significa a ausência do preparo, e não sua insuficiência, razão
pela qual é descabida a aplicação do art. 511, § 2º, do CPC, que determina a
intimação  da  parte  para  regularização  do  preparo.  3.  Agravo  regimental
desprovido  (STJ,  AgRg  no  AREsp  592.201/RJ,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de
Noronha, Terceira Turma, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 187 DO STJ. RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. Na esteira da reiterada jurisprudência desta Corte, não se pode
conhecer do recurso interposto sem a comprovação do preparo nos moldes do art.
511, caput, do Código de Processo Civil. […] 3. Ademais, a hipótese em apreço diz
respeito à falta de comprovação do recolhimento do porte de remessa e retorno
e não de insuficiência  de seu valor a ensejar a abertura de prazo para sua
complementação, nos termos do art. 511, § 2º do CPC. Precedentes. 4. Agravo
regimental não provido (STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 563.720/PR, Rel. Ministro
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 05/03/2015, DJe 12/03/2015).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.

7 AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  RECURSO  JULGADO
DESERTO. REFORMA DA DECISÃO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
FORMULADO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO.
DEFERIMENTO  TÁCITO.  RECONHECIMENTO.  AGRAVO  PROVIDO.  1.  Presume-se  o
deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita não expressamente indeferido  por  decisão
fundamentada, inclusive na instância especial. 2. A ausência de manifestação do Judiciário quanto
ao pedido de assistência judiciária gratuita leva à conclusão de seu deferimento tácito, a autorizar a
interposição  do  recurso  cabível  sem  o correspondente preparo. 3. A omissão do julgador atua em
favor  da  garantia  constitucional  de  acesso  à  jurisdição  e  de  assistência  judiciária  gratuita,
favorecendo-se a parte que requereu o benefício, presumindo-se o deferimento  do  pedido de justiça
gratuita,  mesmo  em  se  tratando  de  pedido  apresentado  ou  considerado  somente  no  curso  do
processo,  inclusive  nesta  instância  extraordinária.  4.  Agravo  interno  provido  (STJ,  AgRg  nos
EAREsp 440.971/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/02/2016,
DJe 17/03/2016).

8 Art. 511. […] § 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado,
não vier a supri-lo no prazo de cinco dias.



RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  NÃO  COMPROVADO,  NO  ATO  DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. SÚMULA 187/STJ.
RECOLHIMENTO  POSTERIOR.  IMPOSSIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE
DO ART. 511, § 2º DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. […] II. É firme nesta Corte a jurisprudência "segundo a qual
'só cabe a concessão de prazo para a complementação de preparo quando este
foi efetuado insuficientemente, sendo incabível a aplicação do § 2º do art. 511 do
CPC  quando  não  houver  recolhimento  algum […]  (STJ,  AgRg  no  REsp
1481145/CE,  Rel.  Ministra  Assesete  Magalhães,  Segunda  Turma,  julgado  em
18/12/2014, DJe 19/12/2014).

Posto  isso,  considerando  que  o  recurso  é  inadmissível,  consoante  a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dele não conheço,
com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


